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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de 

uma empresa especializada. 

Objeto: contratação semi-integrada de projeto de infraestrutura urbana e execução 

de obras  para implantação de Unidades Habitacionais Município de Cajati/SP.  

Justificativa: Considerando que o processo licitatório referente ao Lote 01 – 

INFRAESTRUTURA E OBRAS COMPLEMENTARES, destinado à construção de 50 

unidades habitacionais localizadas na Rua Diamante, s/nº, Jardim Hold, Município de 

Cajati/SP, fracassou por falta de participantes, não havendo empresa vencedora, 

solicitamos a abertura de novo procedimento licitatório, em atendimento ao 

Memorando nº 12.637/2025-1DOC, encaminhado pela Secretaria Municipal de 

Governo e Desenvolvimento Econômico. A infraestrutura a ser implantada abrangerá 

serviços essenciais, tais como redes de abastecimento de água potável, coleta e 

afastamento de esgoto sanitário, drenagem de águas pluviais, rede elétrica e 

iluminação pública, além da pavimentação e urbanização do entorno. Esses 

investimentos assegurarão que as unidades habitacionais sejam entregues em 

condições plenas de uso e habitabilidade. 

Orçamento Base: R$ 2.652.826,96 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, 

oitocentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos)  

O modelo de contratação adotado será “CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA”  
Prazo de Execução:  540 (quinhentos e quarenta) dias  

Critério de medição: por etapa e frente executada, de acordo com o parágrafo 9º do 

art. 46 da Lei 14.133/2021 

GARANTIA DE PROPOSTA 

Considerando que o objeto licitado diz respeito à contratação de serviços de 

engenharia de alta complexidade técnica, envolvendo atividades como elaboração e 

execução de soluções estruturais, intervenções em infraestrutura urbana, 

gerenciamento e controle tecnológico de materiais, bem como observância a normas 

técnicas rigorosas e requisitos de desempenho, justifica-se a exigência de garantia de 

proposta, nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Ressalta-se que o valor estimado do contrato é elevado, o que acarreta maior risco à 

Administração Pública em caso de descumprimento das obrigações pré-contratuais 

ou desistência injustificada da licitante após a apresentação da proposta. A garantia 

de proposta visa assegurar a seriedade dos participantes, prevenindo a presença de 

empresas sem comprovação de capacidade econômico-operacional compatível com 

o objeto licitado. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
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Os serviços de engenharia, pela própria natureza, exigem planejamento preciso, 

disponibilidade de equipes técnicas qualificadas e recursos materiais adequados, 

sendo imprescindível que as licitantes assumam compromisso efetivo desde a fase 

de apresentação das propostas. Assim, a exigência da garantia se apresenta como 

instrumento de proteção do interesse público, mitigando riscos de paralisações, 

retrabalhos, atrasos ou necessidade de repactuação do processo licitatório. 

 

Dessa forma, a inclusão da garantia de proposta contribui diretamente para a 

economicidade, eficiência e segurança jurídica do certame, garantindo maior 

responsabilidade das licitantes e a adequada aplicação dos recursos públicos em 

contrato de elevada complexidade e de significativo montante financeiro. 

 

A licitante deverá fornecer, no momento da apresentação da proposta, a comprovação 

de garantia da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor máximo 

previsto para esta licitação, sendo de R$ 26.528,26 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte 

e oito reais e vinte e seis centavos, como requisito de pré-habilitação, com validade 

mínima igual ou superior à vigência da proposta. 

A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização  

 

Deverá ter aptidão para contratação semi-integrada de projeto de infraestrutura 

urbana e execução de obras  para implantação de Unidades Habitacionais Município 

de Cajati/SP, com no mínimo as quantidades apresentadas abaixo nos itens de maior 

relevância na planilha orçamentária parte do edital objeto da presente licitação, a 

saber: 

 

 

Capacidade Operacional 
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Descrição Und Acervo 50% 

Escavação, carga e desc. Mat.sil-arg no corte M³ 13.800,00 

Transporte de ½ categoria ate 5km M³*km 62.800,00 

Abertura de caixa até 25cm, inclui escavação, compactação, 

transporte e preparo do subleito 
M² 3.240,00 

Tubo de concreto (PA-2) DN=600mm M 175,00 

Boca de lobo dubla tipo PMSP com tampa de concreto Und 8,00 

Cabo de cobre de 50mm², isolamento de 15/25KV isolação EPR 105ºC M 969,00 

Transformador de potencia trifasico de 225 KVA, classe 15KV, a óleo Und 1,00 

 

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da 

presente licitação, quais são:  

Capacidade Técnica Profissional 

Descrição 

Escavação, carga e desc. Mat.sil-arg no corte 

Transporte de ½ categoria ate 5km 

Abertura de caixa até 25cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparo 

do subleito 

Tubo de concreto (PA-2) DN=600mm 

Boca de lobo dubla tipo PMSP com tampa de concreto 

Cabo de cobre de 50mm², isolamento de 15/25KV isolação EPR 105ºC 

Transformador de potencia trifasico de 225 KVA, classe 15KV, a óleo 

 

Comprovação de visita técnica ou declaração para empresas que optarem em não 

realizar a Visita Técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que 

possui plena ciência das características gerais da obra a serem executadas e dos 

projetos referentes a Licitação de forma a não poder alegar posterior 

desconhecimento do objeto a ser contratado. 

Qualificação Técnica (art.67 da Lei 14.133/2021). Registro da empresa ou inscrição na 

entidade profissional competente – CREA ou CAU.  Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em 

características e quantidades do objeto da licitação. As especificações e quantidades 

de serviços exigidas para comprovação de experiência deverão estar devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, J
A

C
K

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 J

O
R

G
E

 V
IT

O
R

 F
. C

A
R

V
A

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

99
5-

80
F

0-
1C

E
D

-6
05

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
99

5-
80

F
0-

1C
E

D
-6

05
1



 

 

 
Página 4 de 4 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

Qualificação Técnica: 

Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado, 

Atestado de Capacidade Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de 

Capacidade Profissional registrado no CREA ou CAU. 

Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART ou RRT do Responsável  Técnico 

Registrado no CREA ou CAU. 

OBS.: AS PLANILHAS DE PROPOSTAS DEVERÃO SER ASSINADAS PELO RESPONSÁVEL 

TECNICO DO LICITANTE. 

Documentos anexos Lote 01: Documento de Formalização de Demanda – DFD, Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, Planilha Orçamentária, Cronograma,  Cotação de Preços, BDI, 

Memorial Descritivo, Termo de Referência, ART de Projeto Básico, Relatório Sondagem 

(Geoissa), ART de Sondagem, Projeto Básico, Levantamento Topográfico, Memorial 

Descritivo Desmembramento, Certidão Desmembramento, Matricula 32.250 e 

Declaração de Posse do Terreno. 

Sem mais,  

 
Jorge Vitor Ferreira Carvalho 

Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana (Interino) 

CREA 5070806928 

 

Jackson Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico 

RG 308009654 

 

 

Ciente e de acordo: 

 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito do Município de Cajati 
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30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 390 420 450 480 510 540
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

DATA BASE: 

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.
FINAL: 540 dias a partir da data da assinatura da O.S.

ITEM SERVIÇOS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
% FRENTE 01 FRENTE 02 FRENTE 03

#REF! R$ 52.068,94 52.068,94 53.646,79 157.784,68

2. SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MOBILIZAÇÃO
% FRENTE 01 FRENTE 02 FRENTE 03 FRENTE 04 FRENTE 05 FRENTE 06 FRENTE 07 FRENTE 08 FRENTE 09 FRENTE 10 FRENTE 11 FRENTE 12 FRENTE 13 FRENTE 14 FRENTE 15 FRENTE 16

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MOBILIZAÇÃO R$ 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 2.494,76 39.916,09

3. TERRAPLANAGEM
% FRENTE 01 FRENTE 02 FRENTE 03 FRENTE 04 FRENTE 05 FRENTE 06

TERRAPLA R$ 208.734,98 208.734,98 208.734,98 208.734,98 208.734,98 221.385,59 1.265.060,50

4. SERVIÇOS DE DRENAGEM
% FRENTE 01 FRENTE 02 FRENTE 03 FRENTE 04 FRENTE 05 FRENTE 06

SERVIÇOS R$ 43.838,70 43.838,70 43.838,70 43.838,70 43.838,70 46.495,60 265.689,12

5. REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E RECALQUE
% FRENTE 01 FRENTE 02 FRENTE 03

REDE DE A R$ 38.086,51 38.086,51 39.240,65 115.413,68

6. REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
% FRENTE 01 FRENTE 02 FRENTE 03

REDE DE E R$ 111.097,40 111.097,40 114.463,99 336.658,78

7. REDE DE ENERGIA
% FRENTE 01 FRENTE 02 FRENTE 03

REDE DE E R$ 155.860,36 155.860,36 160.583,40 472.304,11

52.068,94R$          52.068,94R$          211.229,74R$        211.229,74R$        211.229,74R$        264.876,53R$             255.068,44R$             267.719,05R$            46.333,46R$              46.333,46R$               46.333,46R$               48.990,35R$                151.678,67R$             151.678,67R$             156.199,39R$             158.355,11R$             158.355,11R$             163.078,15R$             2.652.826,96R$    

52.068,94R$          104.137,89R$        315.367,63R$        526.597,37R$        737.827,10R$        1.002.703,63R$          1.257.772,08R$          1.525.491,12R$         1.571.824,58R$         1.618.158,04R$          1.664.491,50R$          1.713.481,86R$           1.865.160,52R$          2.016.839,19R$          2.173.038,58R$          2.331.393,70R$          2.489.748,81R$          2.652.826,96R$          

data 10/02/2025

SILVERIO DOMINGUES
Engenheiro Civil

CREA 5061285557

T O T A L  R$

T O T A L  ACUMULADO - R$

ETAPA 18
TOTAL

ETAPA 12 ETAPA 13 ETAPA 14 ETAPA 15 ETAPA 16 ETAPA 17ETAPA 6 ETAPA 7 ETAPA 8 ETAPA 9 ETAPA 10 ETAPA 11

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

 OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA 
ESTRUTURA URBANA E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES PARA IMPLANTAÇÃO DE 
50 UNIDADES HABITACIONAIS, OBJETO DE 
CONVÊNIO COM FNHIS, DE FORMA 
INTEGRADA. 

PRAZO PROPOSTO

fevereiro-26

U
N

ID
A

D
E

ETAPA 1 ETAPA 2 ETAPA 3 ETAPA 4 ETAPA 5
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021) 
 

• OBJETO 
Tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução da 
infraestrutura urbana necessária para implantação de unidades habitacionais no 
município de Cajati/SP, especificamente na Rua Diamante, s/nº Bairro Jardim Hold.  
 
A obra compreenderá a implantação de sistemas de abastecimento de água, coleta e 
tratamento de esgoto, drenagem pluvial, rede elétrica, pavimentação, calçamento, 
acessibilidade e demais elementos que integram a infraestrutura básica exigida para 
garantir a urbanização adequada da área. 
 

• DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

1..1. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS DA IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 
UBANA NA RUA DIAMANTE. 
 
A contratação visa à execução das tarefas necessárias à implantação da infraestrutura 
urbana na Rua Diamante, abrangendo todas as etapas técnicas e operacionais 
necessárias à entrega de um sistema urbano completo e funcional, de acordo com os 
padrões estabelecidos pelos órgãos competentes e legislação vigente. 
As tarefas básicas a serem desenvolvidas incluem: 
• Levantamento e/ou validação de dados técnicos da área de intervenção, 
incluindo topografia, cadastro de redes existentes e condições geotécnicas; 
• Elaboração ou complementação dos projetos executivos de engenharia, nos 
casos de contratação semi-integrada, ou desenvolvimento completo de projeto e 
execução, no caso de contratação integrada; 
• Execução das obras de infraestrutura, incluindo: 
 

• Terraplanagem e preparação do terreno; 
• Implantação de rede de drenagem pluvial; 
• Implantação da rede de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 
• Instalação de rede elétrica e iluminação pública; 
• Pavimentação asfáltica e construção de calçadas acessíveis; 
• Sinalização horizontal e vertical; 
• Urbanização com áreas verdes, quando aplicável. 

 
As empresas contratadas deverão seguir rigorosamente as normas técnicas 
aplicáveis (ABNT, NBRs), regulamentos municipais e demais legislações pertinentes, 
além de empregar profissionais qualificados e utilizar materiais certificados e 
adequados à durabilidade e uso urbano. 
A modalidade de contratação poderá ser integrada ou semi-integrada, a depender da 
maturidade dos projetos disponíveis. A contratação integrada envolverá a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, J
A

C
K

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 J

O
R

G
E

 V
IT

O
R

 F
. C

A
R

V
A

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

99
5-

80
F

0-
1C

E
D

-6
05

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
99

5-
80

F
0-

1C
E

D
-6

05
1



 

 
 

Página 2 de 17 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

responsabilidade total da contratada pela elaboração dos projetos e execução da 
obra. Na modalidade semi-integrada, os projetos básicos serão fornecidos pela 
Administração Pública, e a contratada deverá realizar a adequação dos projetos 
executivos, além da execução dos serviços. 

As soluções adotadas deverão considerar as condições locais do solo, topografia e 
necessidades da população, respeitando os critérios ambientais e urbanísticos 
estabelecidos pelos órgãos competentes. 

A execução dos serviços proporcionará impactos positivos significativos, como a 
redução de áreas de risco, o controle de alagamentos, a melhoria da mobilidade 
urbana, o acesso adequado a serviços públicos e a valorização dos imóveis na região. 
Essa infraestrutura será base essencial para o crescimento ordenado e para futuras 
edificações, inclusive unidades habitacionais e equipamentos públicos. 

 

• LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados na Rua Diamante, s/nº - Bairro Jardim Hold, com 
diretrizes definidas na Ordem Serviço a ser emitida. 

 
• DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO: 

A contratação do objeto terá uma vigência de 540 (quinhentos e quarenta) dias, 
podendo o mesmo ser prorrogado, por igual período. 

 
• ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS: 

 

1..1. Com base no orçamento apresentado estima-se que o valor total da presente 
contratação seja de R$ 2.652.826,96. 

 

1..2. Os itens que compõe o objeto deste processo são os descritos na planilha 
orçamentária em anexo integrante a este Termo de Referência. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 
 
Mediante solicitação da representante da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade 
Urbana, via DFD oficializada pelo Memorando 19.540/2025, justifica-se a presente 
solicitação.  
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A presente contratação tem por objetivo viabilizar a implantação de infraestrutura 
urbana na Rua Diamante, localizada em área de expansão urbana que carece de 
condições adequadas de acesso, saneamento, iluminação e mobilidade. A ausência 
dessa infraestrutura compromete diretamente a qualidade de vida da população local 
e impossibilita o pleno uso urbano da região, especialmente no que se refere à futura 
construção de unidades habitacionais de interesse social. 

A intervenção é considerada prioritária diante da necessidade de promover 
desenvolvimento urbano ordenado, reduzir os passivos de urbanização e assegurar o 
acesso da população aos serviços básicos essenciais. Além disso, a infraestrutura 
proposta é condição indispensável para a regularização fundiária e para a integração 
da área ao tecido urbano do município, alinhando-se às diretrizes do Plano Diretor 
Municipal e ao Estatuto da Cidade. 

Considerando o escopo técnico da obra e a complexidade das etapas envolvidas, a 
contratação poderá ocorrer de forma integrada ou semi-integrada, conforme previsto 
na Lei nº 14.133/2021. Na modalidade integrada, a empresa contratada será 
responsável pela elaboração completa dos projetos e pela execução das obras. Já na 
semi-integrada, a Administração fornecerá os projetos básicos, ficando a contratada 
encarregada pela complementação dos projetos executivos e execução da 
infraestrutura. 

A contratação visa garantir eficiência, qualidade técnica, segurança da obra e 
cumprimento de prazos, assegurando também a conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis (ABNT/NBRs) e legislações ambientais, urbanísticas e sanitárias. 
O investimento público proposto contribuirá significativamente para o desenvolvimento 
sustentável da área, promovendo inclusão social, mobilidade urbana e melhoria nas 
condições sanitárias. 

Tais intervenções obedecem às diretrizes do Plano Diretor Municipal, do Plano de 
Mobilidade Urbana e dos marcos legais de saneamento básico e acessibilidade. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada, 
por meio de processo licitatório, para execução dos serviços de infraestrutura urbana 
conforme especificações técnicas e normativas aplicáveis. A medida visa atender aos 
princípios da eficiência, economicidade e interesse público, promovendo melhorias 
significativas e duradouras para o município e sua população. 

A contratação da empresa será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
respeitando todas as normas e procedimentos estabelecidos por esta legislação. Esta 
justificativa está alinhada com as justificativas formuladas no Documento de 
Formalização de Demandas (DFD) e levará em consideração as quantidades e 
condições de execução que serão detalhadas no Estudo Técnico Preliminar. 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
 
 
A solução proposta consiste na implantação completa da infraestrutura urbana na Rua 
Diamante, com foco na criação de condições adequadas para o tráfego de veículos e 
pedestres, abastecimento de água potável, drenagem urbana, esgotamento sanitário, 
rede elétrica pública e iluminação, além de sinalização e urbanização mínima. Trata-
se de uma ação fundamental para viabilizar a construção de unidades habitacionais e 
integrar a área ao tecido urbano existente, promovendo desenvolvimento sustentável 
e inclusão social. 

O projeto deverá observar todo o ciclo de vida do objeto, desde a concepção (projeto) 
até a entrega final da obra, com garantia de durabilidade, segurança e eficiência 
técnica. O empreendimento deverá ser executado conforme padrões técnicos 
exigidos, com uso de materiais certificados e tecnologias que reduzam os custos de 
manutenção ao longo do tempo. Isso inclui dimensionamento adequado das redes, 
escolha de pavimentação compatível com o uso previsto, e soluções sustentáveis de 
drenagem, evitando impactos ambientais negativos. 

A especificação do objeto inclui: terraplenagem, redes de esgoto e drenagem pluvial, 
rede de abastecimento de água, pavimentação asfáltica, meio-fio, sarjetas, calçadas 
com acessibilidade, sinalização viária e implantação de iluminação pública. A 
execução poderá se dar por meio de contratação integrada, na qual a empresa será 
responsável pelos projetos e pela obra; ou semi-integrada, com fornecimento de 
projeto básico pelo Município e responsabilidade da contratada pela elaboração dos 
projetos executivos e execução da obra. 

Espera-se que a infraestrutura implantada atenda às normas da ABNT, aos 
parâmetros urbanísticos municipais e às exigências dos órgãos ambientais e 
reguladores, garantindo a segurança da população e a adequação da área para 
ocupação urbana futura. O empreendimento deve priorizar a sustentabilidade, a 
acessibilidade universal e o baixo impacto ambiental, com foco na qualidade técnica 
e na otimização de recursos públicos. 

Ao final da execução, a infraestrutura urbana estará apta a suportar o crescimento 
populacional previsto, valorizando a área urbana, promovendo melhoria da mobilidade 
e saneamento básico, e fortalecendo a política habitacional do município de forma 
eficiente e estruturada. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21) 

 
Para contratação da empresa especializada para a Instalação da infraestrutura na Rua 
Diamante, Bairro Jardim Hold, recomenda-se atender uma série de requisitos para 
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garantir a escolha de um prestador de serviços qualificado e confiável, como exemplo, 
citamos: 
 

• Certificações Técnicas: A empresa deve possuir todas as certificações técnicas 
necessárias, como registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e certificações específicas para eletricistas. 

• Licenças e Permissões: A empresa deve estar licenciada para operar e possuir 
todas as permissões legais exigidas. 

• Capacidade Técnica: A empresa deverá comprovar já ter realizado serviços 
similares. 

• Normas de Segurança: A empresa deve seguir todas as normas de segurança 
nacionais e internacionais, como as estabelecidas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT). 

• Procedimentos de Segurança: Deve possuir procedimentos rigorosos de 
segurança no trabalho e um plano de prevenção de acidentes. 

• Instalação e Manutenção: A empresa deve oferecer tantos serviços de 
instalação quanto de manutenção preventiva e corretiva. 

 
• SUB-CONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
• DAS GARANTIAS 

4.2.1. GARANTIA DE PROPOSTA 
 
A licitante deverá fornecer, no momento da apresentação da proposta, a comprovação 
de garantia da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor máximo 
previsto para esta licitação, sendo de R$ 26.971,69, como requisito de pré-habilitação, 
com validade mínima igual ou superior à vigência da proposta. 
A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
d) título de capitalização  
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4.2.2 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Será exigida a garantia de contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 
14.133 de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 
após o termino da vigência contratual, podendo o contratado optar pela caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária, ou título de 
capitalização, em valor correspondente a 5% do valor da contratação. 

 
4.2.2.1    Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigido garantia 
adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco porcento) do 
valor orçado pela administração, equivalente a diferença entre este último e o valor da 
proposta. 
 
4.2.2.2   Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
 
4.2.2.3 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o 

Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 

4.2.2.4 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes 
da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa 
modalidade de garantia. 

 
4.2.2.5 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora.  

 
4.2.2.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

 
4.2.2.7 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a 

apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de 
capitalização. 

 
4.2.2.8 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 

Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 
4.2.2.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
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avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

 
4.2.2.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 
4.2.2.11 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser 

custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a 
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

 
4.2.2.12 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente 

com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual 
o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular 
SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

 
4.2.2.13 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena 

de não aceitação, o pagamento de:  
 

• Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

• Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
• Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo Contratado.  
 

4.2.2.14 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para 
pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo 
administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão 
de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em 
julgado de decisão judicial. 
 

4.2.2.15 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de 
assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os 
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 
4.2.2.16 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou 
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração.  

 
4.2.2.17 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  
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4.2.2.18 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 
 

4.2.2.19 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
4.2.2.20 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer 
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 
de abril de 2022. 

 
4.2.2.21 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada 
de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

 
4.2.2.22 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 
 

4.2.2.23 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes 
do término da vigência da apólice.   

 
4.2.2.24 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 
4.2.2.25 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão 

de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o 
Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, 
sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação 
que rege a matéria; 

 
4.2.2.26 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 

os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

 
4.2.2.27 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada 
para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso 
da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
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rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 

 
4.2.2.28 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista neste Termo de Referência. 
 

4.2.2.29 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 
aplicar sanções à contratada. 

 
4.2.2.30 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

ou serviço prevista neste Termo de Referência. 
 

• VISTORIA 
 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia. 
 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 
 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 
 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
• Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: em até 05 dias da emissão da ordem de 
serviço. 

5.1.2 Cronograma de realização dos serviços: O cronograma estabelecido para 
esta obra é de 540 dias contados a partir da emissão da ordem de serviço; 

 

Local e horário da prestação dos serviços 
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5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Diamante, s/nº, Bairro 
Jd. Hold – Cajati/SP. 

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta feira, das 
7:00 as 18:00hs, podendo a contratada se adequar da melhor forma possível 
dentro deste horário. 

Especificação da garantia do serviço 

5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
será de, no mínimo 60 (sessenta) meses para os serviços de fundações, 
estrutura principal, estruturas periféricas, contenções e arrimos, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.5 Os prazos de garantia contratual dos serviços deverão ser compatíveis com os 
prazos recomendados pela norma ABNT NBR 15575 para edifícios 
habitacionais, conforme tabela abaixo. 
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A presente tabela faz parte da publicação “MANUAL DO PROPRIETÁRIO” 3ª Edição, SECOVI-SP e 
SindusCon-SP, o qual segue anexo e faz parte do Termo de Referência. 

 
Segue anexo I - Manual do Proprietário 
 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
 

6.1. O prazo de execução da obra será de 540 (quinhentos e quarenta) dias 
a partir do pedido da execução do serviço, podendo ou não ser 
prorrogada.  
6.1.1. A Contratada deverá iniciar os serviços contratados no prazo de 

até 5 dias úteis após a assinatura da ordem de serviço. O não 
início no prazo estipulado, acarretará as penalidades previstas em 
lei. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.  

 
6.3. Os serviços deverão ser executados na Rua Diamante, s/nº, Bairro Jardim 

Muniz, no Municipio. 
 
6.4. A obra será recebida de acordo com o item 5.1. Pelo (a) responsável pela 

demanda, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 
6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

  
6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo  

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 

 
A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelo 

gestor e fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 

O acompanhamento será exercido por representante da Prefeitura Municipal, 
conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da Lei n° 14133/2021 e 
alterações, neste ato denominado FISCAL, designados por Portaria específica, 
devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução, registrando as ocorrências, comunicando ao Gestor da Administração 
para ciência do que for pertinente a execução do objeto licitado.  

Para gerenciamento geral, acompanhamento e fiscalização operacional da 
execução deste contrato (Gestor de Contrato) será o responsável designado através 
de Portaria.     

A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive 
resultante de imperfeições e ou falhas no fornecimento do objeto, ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Art. 120 da Lei nº 14133/21, com 
suas alterações). 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

Medição por etapa e frente de serviço executada, tendo por base o orçamento 
proposto pela contratada e integrante do contrato e o cronograma. O pagamento 
decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será efetuado até 30 (trinta) dias, 
em consonância com a Secretaria de Finanças  após aprovação dos serviços pela 
fiscalização, mediante crédito em conta corrente, e apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato competente, 
designado por Portaria específica, ou pelo Secretário Municipal de Obras,  conforme 
dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da Lei n° 14.133/2021 e alterações.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
empresa vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este 
item começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 
imperfeições.  

No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.   
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A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao tribunal de contas competente, conforme preceitua o artigo 141 § 
1º da Lei 14133/2021.    

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
 

No ato em que apresentar a proposta e para habilitar a licitante para assinatura 
do contrato a licitante deverá apresentar os seguintes documentos conforme preceitua 
o artigo 63 inciso II da Lei 14133/2021.   
  

RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA    

Cédula de Identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do Procurador 

(este último, quando for o caso)  

Registro comercial, no caso de empresa individual; juntamente com a 

certidão simplificada da junta comercial.   

Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente 

com a certidão simplificada da junta comercial   

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ)  

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio de 
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal.  

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
– FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou 
outro equivalente na forma da lei.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, ou 
outro equivalente na forma da lei.  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, J
A

C
K

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 J

O
R

G
E

 V
IT

O
R

 F
. C

A
R

V
A

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

99
5-

80
F

0-
1C

E
D

-6
05

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
99

5-
80

F
0-

1C
E

D
-6

05
1



 

 
 

Página 15 de 17 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.  
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.   

Certidão negativa de falência ou concordata para pessoa jurídica e execuções 
para pessoas físicas, expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa a 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
com data de expedição não superior a 180 (centro e oitenta) dias anteriores data da 
proposta.   

Em se tratando de empresa que estejam em recuperação judicial, a mesma 
deverá fornecer o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor. (Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

 Comprovar capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação (§4º, art. 69 da Lei 14.133/2021), que para o presente objeto 
será de R$ 265.282,69 (duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e dois 
reais e sessenta e nove centavos). 

 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho 
da atividade pertinente e compatível em características quantidades e prazos com o 
objeto desta licitação devendo ser feito por atestado de capacidade técnica e 
operacional fornecidos por pessoas jurídicas de direito Público ou Privado, 
devidamente registrado na entidade de classe competente (CREA/CAU), nos 
quantitativos conforme tabela abaixo (art.67 da Lei 14.133/2021).   

 

“§ 2º OBSERVADO O DISPOSTO NO CAPUT E NO § 1º DESTE ARTIGO, SERÁ ADMITIDA A EXIGÊNCIA DE 

ATESTADOS COM QUANTIDADES MÍNIMAS DE ATÉ 50% (CINQUENTA POR CENTO) DAS PARCELAS DE QUE TRATA 

O REFERIDO PARÁGRAFO, VEDADAS LIMITAÇÕES DE TEMPO E DE LOCAIS ESPECÍFICOS RELATIVAS AOS 

ATESTADOS.” 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA CAPACIDADE OPERACIONAL UNIDADE 
QUANT. 
MÍNIMA 

ESCAV.,CARGA E DESC.MAT.SIL-ARG.NO CORTE                                   M3 13.837,905 

TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 5 KM                                           M3*KM 62.824,085 

ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, 
COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E PREPARO DO SUB-LEITO 

M2 3.240,53 

TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 600MM M 175,00 

BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO UNID. 8,00 

TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 225 KVA, 
CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

UNID. 1,00 

CABO DE COBRE DE 50 MM², ISOLAMENTO 15/25 KV - 
ISOLAÇÃO EPR 105°C 

M 969,68 

DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA CAPACIDADE PROFISSIONAL 

ESCAV.,CARGA E DESC.MAT.SIL-ARG.NO CORTE                                   

 

TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 5 KM                                           

ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, 
COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E PREPARO DO SUB-LEITO 

TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 600MM 

BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO 

TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA TRIFÁSICO DE 225 KVA, 
CLASSE 15 KV, A ÓLEO 

CABO DE COBRE DE 50 MM², ISOLAMENTO 15/25 KV - 
ISOLAÇÃO EPR 105°C 

 

A licitante deverá apresentar: 

- Profissional devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA/CAU), quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 

- Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; 
(CREA/CAU); 

- Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

“A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 
da contratação.” 
 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 

14.133/2021) 

 O elemento previsto no inciso II, do art. 18 da Lei 14.133/2021 – 
“Demonstração da previsão da contratação no plano anual de contratação, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração.  

 A previsão orçamentária para esta contratação está alinhada com o 
planejamento da Administração Municipal e será devidamente registrada nas peças 
orçamentárias correspondentes. 

 
                                                                                   Cajati, 10 de fevereiro de 2026. 
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